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Anexo V — Cláusula de Cessão Funcional de Instrutores e Contrapartida Federativa. 

Cláusula Quarta-A — Da cessão funcional de instrutores e da contrapartida federativa 

em capacitação. 
§ 1º. Como contrapartida federativa adicional, o MUNICÍPIO e as forças de segurança usuárias da Unidade 

CISTeC, mediante articulação com o Estado e com os órgãos federais quando aplicável, comprometem-se a 

indicar e disponibilizar, por cessão funcional ou em regime de carga horária parcial, instrutores titulares 

qualificados para atuação na Unidade CISTeC, com base no art. 27 da Lei nº 13.675/2018, no Decreto nº 

12.966/2026 e no art. 8º da Lei nº 13.022/2014. 

§ 2º. Os instrutores titulares cedidos manterão integral vínculo funcional com o ente cedente, sem qualquer relação 

empregatícia ou trabalhista com a AEB, e serão credenciados como Instrutores CISTeC após validação curricular 

pelo CSO, aderência à matriz pedagógica nacional, aprovação no programa de Formação de Instrutores CISTeC e 

assinatura de Termo de Adesão à doutrina pedagógica do Programa. 

§ 3º. A AEB custeará exclusivamente a Coordenação Nacional, Regional e Federativa de Capacitação, a Equipe 

de Supervisão Volante, a Reserva Técnica de Instrutores Volantes, os insumos pedagógicos, a plataforma EAD, 

viagens, hospedagem, materiais de suporte e eventos pedagógicos nacionais e regionais. 

§ 4º. O MUNICÍPIO se compromete a facilitar a articulação com as demais forças de segurança usuárias, 

garantindo a oferta mínima de instrutores titulares na proporção de 2 por unidade ativa, sob pena de redução 

proporcional da carga horária de capacitação ofertada pela Unidade. 

§ 5º. O valor estimado da cessão funcional federativa, declarado a título de contrapartida e calculado conforme 

tabelas remuneratórias das forças cedentes, comporá o relatório público de prestação de contas da Unidade 

CISTeC como evidência de cofinanciamento federativo do Programa. 
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de Segurança Pública" 
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Regulatório das Organizações da Sociedade Civil" 
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